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AGENDA DA SESSÃO 
(exclusivamente para pesquisa) 

Apensa à ACTA n" 25/111
(05.02.1985)

Período Antes da Ordem do Dia 
1 - Período da Ordem do Dia
1.1.- Aprovação das contas das íbrças políticas concorrentes à eleição para a 
Assembleia Regional dos Açores realizadas a 14 de Outubro de 1984
1.2 - Inelegebilidade
Ofício n° 000546, de 16.01.1985 da Provedoria da Justiça 
1.3.- Propaganda eleitoral
Ofício de 03.01.1985 do Deputado José Luís Azevedo Presa



C O M ) S S Ã O  N A C t O N A L  D A S  E L E i Ç O E S
[Lei n.° 7)^78 de 27 de Dezem bro]

ACT A N9 25/85

Teve lugar aos cinco dias do mês de Fevereiro de mil novecentos e o i
tenta e cinco a vigésima quinta sessão da Comissão Nacional de Eleições, na sala 
de reuniões s i ta  na Rua dos Fanqueiros n9 12-49-Dt9 em Lisboa, presidida pelo Sr.
Juiz Conselheiro, Dr. João Augusto Pacheco e Melo Franco.

Compareceram os Srs. Drs. Eduardo Pedroso, João Pereira Neto e LuTs Via
na de Sa.

Estiveram ausentes os Srs. Drs. João Azevedo de Oliveira, Olihdo de Fi
gueiredo, Orlando Vilela,Rui Assis Ferreira e Mateus Roque.

A reunião principiou ãs 15.00 horas e foi secretariada pela Sra. Dra. Ma
ria de Fatima Abrantes Mendes.

Não foi suscitada a discussão de quaisquer assuntos no período de Antes 
da Ordem do Dia:

1. ORDEM DO DIA:
1 . 1 -  Aprovação das contas das forças políticas concorrentes ã eleição para a Assem

bleia Regional dos Açores realizadas a 14 de Outubro de 1984.
Lido o relatÕrio das contas, a Comissão Nacional de Eleições aprovou o mesmo, 
ã excepção das contas apresentadas pela União Democrática Popular que não sa
tisfaziam integralmente as determinações legais uma vez que nõa vinham acom
panhadas de qualquer documento comprovativo das despesas e receitas que aque
le partido apontara.
Nesse sentido o plenário deliberou que se notificasse a União Democrática Po
pular para no prazo de qUarenta e cinco dias apresentarem os documentos atrás 
referidos.

1 . 2 -  Oficio n9 000546 de 16.01.85 da Provedoria da Justiça.
0 plenário apreciou os anteriores pareceres dados pela Comissão sobre o assun
to em causa,pareceres esses tomadts em data anterior ã Revisão Constitucional. 
Uma vez que o presente quadro legislativo e ^ i fe re n te ,  foi elaborado novo pa
recer que abaixo se transcreve:



S. R.

C O M t S S Ã O  N A C ! O N A L  D A S  E L E t Ç Õ E S
)Lei n." 71(78 de 27 de Dezembro)

r

"0 d ire ito  de acesso a cargos públicos é um dos d ire i to s ,  liberdades e garan
t ias  a que se aplica o regime previsto nos Artigos 179 e 189 n9 2 da Consti
tuição.
Nestes termos, e não estando a ineligibilidade dos funcionários e agentes das 
autarquias na Constituição da Republica Portuguesa, nem parecendo constitucional

mente admissível, terá  que se considerar inconstitucional a alTnea c) do n9 1 
do Artigo 49 do Decreto-Lei n9 701-B/76 de 29 de Setembro, na redacção que lhe 
foi dada pelo Artigo 19 do Decreto-Lei n9 757/76 de 21 de Outubro, pelo menos 
em relação aos funcionários e agentes cujas funções não interferem na lib e r
dade de voto dos cidadãos.
Neste sentido, a l iã s ,  ver o acõrdão n9 12/84 do Tribunal Constitucional, no 
Diário da República, II Série, n9 1069 página 4123 e seguintes.
A Comissão entende que seria clarificadora a declaração de inconstitucionáli- 
dade com força obrigatÕria geral de tal hP!"ma, bem como de outras in e l ig ib i l i  
dades previstas na Lei Eleitoral para as autarquias sem que a sua existência 
esteja expressamente prevista na Constituição".

1.3 - Oficio de 3.01.85 do Deputado Jose LuTs Azevedo Presa.
Foi mandado dar resposta ao citado oficio informando não haver qualquer normati
vo legal proibitivo da distribuição do documento em causa, mesmo fora do período 
de campanha e le i to ra l .

E nada mais havendo a t r a ta r  foi dada a sessão por encerrada ãs 16.00
horas.

Para constar se lavrou a presente acta, que depois de aprovada pela Comis
são vai ser assinada pelo Sr. Presidente, e por mim, Maria de Fatima Abrantes Menndes.

(Joao Augusto Pacheco e Melo Franco) 
0 SECRETO DA C0MISSA0,

(Maria de Fátima Abrantes Mendes)

/


